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Gbvernado-r do ~sudo do Amapá 

D%, J.Oll~ NOVA. »A COSU • · '. Chefe de Gabinete do Goven1ador 
Sr • . ILJ'RBJ)O 'dl.IX 'l!VORA COlfsALV!S. 

• 
SECRETARIAQO . . ' 
$Uu~ -de Adai.DJJt;icio 

Dr. II!STJ.Il[DO DOS SAlll'OS 'IALBND· 
.. 

• 
P~Gur~do~ Ge~al db Estado Audi'toi do Cóvnno do 'ist.ado 

· . 

JOSS D~ ARIMA'IHAA VBRNB'l. ÇAVAL'QANTI 

Seere.tãrio de J i rtánÇ&,s 
~. JOSS VER!SSifl) :iAV~S • 

· Sae,:at!irio de ·'Bih tc:&çio a , CUl tu i ' ·· 
l>rof. PAULO FlRl'JAND:O B.\'flstA.~GtJEII.ú · • . B~ RODUOU!S DTI: ·SOUZA 

sáe~ti~o da. Planej~nto e ~O-rdenação 
ALnJO>O AU<;tJS'l'() ~O ' DB OLzyl~ 

• Seqatirio- de rr'omoçió 'Social 
ARr01t DB ~SDS.~SA so:rlO . 

S.creti.rio de Obrat e S.t'Vi~s túblicos 
~ All'l'OIIIO DIAS, 

... 

.· 

• · Seerat-.r i o• d .. la]:i e iJÍ t uxa 
DI(. ' ALClONB MARIA CAlltAQIO OAV~ . 

SecraU.rl.o .da Squt'alfça ~liça-
Dr. LUIZ llACOJCBiçlô 1'. COIS DA.COS'U. 
• . Secretário da Saúda · ··· · 
Dt . "" JlWICISQO DI ASJIS ~ 'GDJIU. ·. , 
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• OECRnO (I'} 'Nt 1U7 DE 11 0., OVTUIRO o.- fllf 

o Go•em•tHi' do Eeildo ri6'.AÀ;.;n. ul.tndo dn elribulg~Ne qú
lh'...to conterldae ,wlo DMHefo l'resld•Jtclel de 13 f/e ihlzembto l#e 1,.._ 

• • · colllbtt~Ho cqm o f •• do 8ft. 1of do J\to dei Dlepoelg6H Conetltllclotlllle 
TntnsJtflrlea. da ConeUQI/giiÓ Fedenl tJe Of!tO/U. nll Lei Comple,.enrc 
n' of1 de n de "'zembi1J de 1•1• tendo .•m .,,.,.o que cone,. t19'fto· 

·ce,.o n' 00..,3.021104. • 

RESOL.VE· • . . .... 
• Retlflcer o ,.Dcr.tÕ' (P) n' l3u. •15 de fevereiro de iiN. pu* 

udo. no Dlk lo 'Otlclel do exunto Teq]tdtfo F.-nl do A-p& cto dle Z7 
dO ,.,..,.. lftle • ano. q.,. p .... • tl]fiWIII ~~~~ it UfiUinte reàflo· 

.. 
.. JORGI! NOVA DA COITA· 

.~ . Go.,.,..., 
~VEif/iiO DO I!ITADO DO ~Â 

'DECRSTOr(PJ ~lf'of~l D/!10 D~ ourueÍto 1?1 fNI . . . 

· . 
.. .. .· 

.,. 

o G~~_,.., do Eetitoo dô AIUJ)L.uÚnilo -~ •MlluipJita lfH· 
l.tt. .ao conf., .. J»Jo.O..(O l'ree~t.l de ta fie dU'•IfiJrO de 1-. 
coiiJb/ÍJvlll..com o, f.- do .nj,p 1<1 do Ato.dll• Dt.,H~•}gw• COfl.etltúl:lo· 
n•l• TtUelt6tja. u· C.OUtiUI}flo F--.1 de N .11M e INt LM CUipl~·: 
_,.,,., <11 • u • ....... de J ,.f. 

:- . . 
Concedw tpoHnledorla. no• t!Wifi06 ...;. erllfl•• 171~ ,, .. , f V e- RESO~Vl' • •• . 

171. l te,. t. e/fnee ... ... 11• Lôl n' 1.111/SZ, COifU redllglo d41de p./• Ü/,., Art 11 . b.-er fiARIA JOSI SfLVA DOS BA/1108, do CMr~f~ 
• I u1m e Lei Cof'lpletMntM nt S1 •• H H/12/IS, • IIIGUEC ANGI!LO DE em CQml .. io de .~l• 4• /)Melo de ForrrtiFio,e)#ebltlfiiiWOEIIEII~ 
NAZARI 114R'I'INS. tir.l(icule "''.· ,1.,T.'fl1, no c.-flo de A.-111• de I'OIJ. '* ~r.tle .,. ldócj~o e Cflltllre do Cio.,.,o do ,l!etello do Amap4. 
ele: Çl•- " l'. rt-1re''· Pef!Tto.. . lll. do Ou•tJro f'-nente do fttlnto 'I.,._ C6dlt10 DAB•1fl1• l · , .• ' · • , 
lftcftto Federei do AINp& diiVend'o'pflnberprbffelltOI de CI .. H "Ee,_. ' ' • 
ct.J". P•w-o iiL t~~~ et;Offltl co• o ertlgo 1#4. ,,.. t. de eu,weclte.• LM n' • Art .- . R• ~ .. dlepoelg ... - -tnlrfo. 
1.Tt11S.L obHI'tl•do ô tzt do llfflgo 102. de Con.etltulglo F.-,J. · _, • 

• · • · ,_,_,AI'- M fO dll outubro • 1..,. 

.. 

JaRtli .NOVA DA COSTA 
- Go~~or 

. . 

.· 

DECRC:O (Pi N" !""'DE 10 DE Olf1U8RO ~E 1NI 

' . 

. • O Gov•~•dor dõ Eet.edo do AiltepL uulldo 11-.• •trfbuf9H!- 4-. · 
lhe alo t:on.lerldle'pelo Decreto P,.sldenc.lltl de 13 de •~•mbro cle1,.,. 
combiiNtdo coa o f 2' do AttffiO 1<1 do Alo 1ft Dleposlg6e• Conetltu*" 
na(e TreMIÍ6ttp. de Clip.tlt~ F--.1. Of, 10 NeM L.r Co..,.. 

' -••n'41 ,_U dulezeiiJI)fOw 1111. . • · ·· . . 
RE$01.111!· 

• Art 1• · No..., JOOA.RD TADEU 'liA-TOS TOSTU . peta ex.-. 
o tço - c~ .C..uqr Jqet;/tll do QebiiNte do ._,.,.,.. 
de Et/tíc#lflio e C~ do GOtiWIIO tfo 'ftt.ecfo do <AJIMpL C*ll,go 
DAB-101,1, ' . .\ . . . .... 

Att Z' · ll ... tge ...... U IIJ•pulflíft ea COII"*"O· 

• .. . . ,. .. .. 
'• '· . .. 

I .... • t • 
. . ·' 

J(JMI! NOVA DA C.OSTA . o,.,.,.,., 
.. 

GOIII!RNCif)p' ESTADO PO 411AI'A. . . 
. bfÇ,R4TO (lf) iJi 1of<ltrO• .10 o• ,OÜTV8fi.O, DI! 1itJ . . . 

.O Go~•doi dÔ · l!et.tdO' do ~-,n. fiMndo •• •"lribulg~ ,; 
l/te llo1con,.,... ,.,. o.cr.to PreeldllncJti dll 1~ 11•...,.,.. tM 1* . 
COfftblttedO óoa o f .-40 .,.,.. U do Alo .da O#llpoalfJft ~
Mh Tfen.e1t*lu. de 'Coo•fltfl}flo Federe/ • ,.. 11M • 1111 Ü!l ~ 
lltOJffM " ' •1 • n. ,;..,..de 1N1 · .: . . ~ . . 

: 
RES<SLVE' 

. . 
' 
Ait. 1• ·- ·*~"JJAIIIA NEÚCI GÔEI DI! UMÂ. ,_. P1III'HJ' o 

c.tJo 'em CoW•flp fie Ct.fe ~ Dl~luo de F.,.Po • llaiJml.efWD._ 
.REMi. • ~11111( 4lt Uti_,., e CIÍJlfll!' cflt G"owmo do ,.,. lo 
AIM/1& "C .... DA&-101'.1. • • . • ' • 

. . . . . -.. 
Att-6t . "•~• ttatoe/96. •• ~ . .. . . . 
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Ma-.13-10~9 
. ~ ~, ;-: 

DI~RIO OfiCIAL 

-
JORGE NO~ DA COSTA 

. Q'~.dOI' o 

GOVERNO DO ESTAD~ 09 AMAPÁ 

DECRETO (PJ N' 14.41 DE io.DE OUTUBRO DE 1h1 , '· . 

.. " 

O GollamH« lfo Eft.td» do Amapl • • lidO $a atribuis~• ·q..,. 
1,. •li: éonl.,~dà• ptlld D.-to ,.,..r,.ncliiJ' IM1 I ti• dullfftbro • 1..,_ . 
colllblnHo C.OM O t lf B art. 14 tiO Ato àa Dkpoil~6a..CoiJaOtut:lón•la . 
Tranan*IU. • conatJtuJsa F«danll d• OSI1PfN. n• 'L«I Complêmantlfr 
n' 41 d«.'ll d« d.•ullliiWo da 1111 • tando •• 11/ata o 1111• conati 119 Pro-
caaao nl 111~.01601/I"'SfGUP. · 

RUO&.VE: 

Con- apo•n;lldotfa, noe tai'IINJa tiO t1rtlgi40 •• It~m m. lli'Ma 
"a·:. da Noffa c-tlfulsllo fia R«pdóllca Fedkltlll• do lkaall. d« 
DSI1f'l~ a FR~NCIIJCO DE.ASSif IIENEZES~ ,Utrit:ul• nt 014 ~<fO. no 
cWJIO d« O.la .. do ,-Policia. Clà!l .. ·~utlda". Padrlo IV. do .Quadro 

. Paríltáninta Ífo aKIIItto T.,.,t6tfo F~ .110 A,ma,;.. daHn~ pMHW 
pro~~an(•• da Cla, .. "tH/_1,. ... P-"io 1\t. da acbrflo· c11m o'artJgo 114. 
lfelfl I. ·fia Lal n' 1 rt 1/IL éollílíltiHo com 1 LM '~ti I . '101m: . . · 

""-pi ·AP. a,.j 10 _. OUtUM da Ui,_ 

.. JORGÉ NóVA DA.COlTA 
, Gotr.,.dOI'. 

GOVERNO DO .UTADO DO AMAPÁ 

DÉC.RETp trj N' 1442 DE 10 DE Of1TU8RO DE 1111 

, O Go11amador do Eatadp do A•P.L uundo daa .utbuls6aa que 
• IIN alo t:Onfer!d•• paio DHIIitrJ Praafdan~lll .H 13 Jla da.zamoro da ita: · 
·• t:omb1Mtlo cont o 1 I' do ar11110 ·14 dó ~to tia• Dlapoelso.• Con.alltuolo-

• nal~ Trenalt6r/,., ·lfa. Cpn•ll!ll~lo F«J•ral da 05.10.11 • _;,, Lei Cdmpla· 
~,., nl ... 1 ,. " ••• ,., ~ 1.111 . . o o. •• 

RESOLVE· · 

. An. 1' • O.al•n• ELIAS SIEABRA DA COI'fA: ,.,. ••-, frm· 
filo da contlança da Dltetor-4 .. d« Unl~EaAiar. C6dlll0 DM•I01.1. 
tiO DepMta-nto t1e Enaitto .tlll S~twf.ll W Ed~JUSH a Cultíita do Go· 
NmO do fatado do A•p& · 

r " 
Art. Jf · R~H •• dla"aiF6e• Qf COif"*f~ 

lf110~P . •• fÔ da outubto de 1111. 

• JORGE NorA DA côsri 
Gq\'Mf!1d0f .. 

: I 
GOVERNO DO EtrrNJO DO AMAPÁ 

I QECR~TO I!} N' 1443 DE 10 DE OUTUBRO DE , ... 

O Go11am•dor dÓ e,tm~o do AiN#pl. uundo •• atrlbulso .. qllll 
lha .. o conf.,ldo ,.r'o O.Ci'elD 'PrH.Id.wetl/. H 13 da HlamiHo éla 1•1. 
co_mblnado- com q f L' 'do 'elflJIO 14 do Ato •• DlapoDISM• Conatltuclo· 
na/a Tranalt6rfaa. da ConalJIJllfN Fadaralt» 05 10M • 111t Lal CofiiPio· 
-ntar n' 41 da U df dazafllbro da 1111. • tando •• vlau o.,qua cone to 
do ~••ao n' 111.,.003t10/II.OABI • . 

RESOLVE 

Art '' · CDI«:.r e.dlapoalsto t~,.o · Cfli{6ílf Elaltorl/ tia hgrmda 
~ona de lfat~'& ati ui,.,IK Mpbitaçlo. oa ..;.,~ Mt'oNIO CAR· 
}..OS RAJICIS DIAs. ocuP.nta dO am~go -da Acate • IJ~. t:i ... 
''A". JYfef•.nt:la NM-()3, da T•~• Eajlftlal 1/0 altfJntq:TarrlrMo' F/Hifltal 

t~_o AtrNJM. e L.UU ~TONIO CASTII.O PENflA. OCIIP./Jlfta c(o. a"''WfO tlff 
A';ente de Porflrle. daf•• 'J.,"., iafmot:la NM <t~$. lU T_,.,a ParílaMifta . 

: tia tXtlntd 1atÍ1t6rlo. 1mbll• lot.doa. o• lficraterla ' ti• Admlnlatras.lo-. · 
'SEAp. Hfll /Nf/lliZOa· da. ••ua 118ncl-ntoa fNnHI._ e ltetivla 11anti•n• 
1111~ rafalldof •mP1'1f'l• • 

Ar1 tlf • lfllf~am ·Hí ... diapoilfO.a .111 ~OtJfrirlO 
Wec.pi-AP. ,,. 11 oa outubr.11 de 1Ht.' 

• o 

JORCE NOYA. DA ébSTA 
GOII«rtJadof • 

.,, 

:. 
qOVERNO DO ESTAQQ DO' AIIAPA ·' 

PECRETO (P) Nf1444 DE 10 fJE OUTU8RO.D61H~ 
o o o 

. .O GoJ(,.adOr do Eat.t.do ·do Ama,& IIHI'í)l_o ••:.lfl~JI/9~•11111 
.,,._..,.. oonfffld•• (HIO Dkrefo P.fH/daíJcla( d« 13 ct• dazaii*V,. .,.,_ 
cortlfbllM!/tl t:OtÍJlJ .f I' do .ogo 14 do Ato •• Dl•po•lfla'CIHtatltut:IO· 
'Üia .. ftdrtaa. da c,;natltulçlo F..,_.l da Dfi1CVMe. 'tti Lfl Collfpla· ,.,.,., n" 41 ·,. 22/tmt • tandv •• "'•'* o qw -t• Wo ~o n• 
M110 /111Hl.f/Jt-$Uo. . ' . . • • 

' . . 
' • Art. 1' . &clulr fio ,.,«eloM-nto cpnaU/IIte do ·~to (P} n• 

0131. de OflfUIIL ptJblli:ado no Dllrio do minto T'atr1r6tfli FW!Ital tio 
<A•p4 IN nr 3151. do dia OI do ~"'!' ,.... e •no... a HrllhiOt'll NOR~ 
ROSA 1RJC~RIÇO ELIAS. c6dlfP &.T-11-fllt. t:la.- -o". rafaffnt:)a Z. 641t 
Ta-ta P.,.nanta do fXffnto Tatrlt6rlt1. lotaila nil .Sii:taterl• dr Edllt:a-

·flo • Cultura·IEI:C. . . .. · • 
o o • • • I 

An.l• ~ R•ll~•m•H .~ ülapÕalsO.• ~· .tlontr~o . 
.,.t:api•AP'..am 10 ti, outubro • 1HI-· 

JORGE NOVA DA COSTA 
Go...,..dor . . . 

'GOVWO DO HTADO DO AMUA 

DÊCRETO (P):N' 1445 OE _10 DE OUTIJ8RO DE 11U 
o • 

O Go.,,.,ad« do Eatado do Ama~J~,. uuntlll •• llrUHllçla que 1,. .• " ~nftrldi, paio oepreto Praaldant:l•l*13 da c#Ue.,... 1,... 
t:Oitlbfnadb <~:om o f z• t10 artigo 14 do Atcrdaa DI•IIO•Is6a• conatJtuclo · 

• ~. TfÍn•lf6r/u , â Con•Utulflo t:.Har~J da Of/1CV61w. na Lei C.ollfPI•· 
iflant.tf n' '' ti• ~~ da daZ...bro da 1H1 • • lindo •• 111ata.o que con•t.t 
do Proc .. ao n' 21!10.0055t4/II•SEÁD.. · · • · · 

• .. /fESOL.~E· · 

RatltÍc~ o Dat:titd' (P) n' 1015. de Z1 da }unho H .1fll> publlu(lo 
no Ollrto Offt:Jãl do Eauw do Amfll' dt1 dl• O) de }u.lbo do 1m. que. 
flll•u • 11/.gorü-com 'il Hgulnta rad•sw 

• o 

Cone~ apoHntadorfa. noa termo• do artJgo 41J. ''*"' UI. 1/J-• 
...... da pova Conatltutsl9 ~ Rapúblut:e. Ftid.rall11a do •run 8 OI de 
outulltO da l-• U8.ALDO SilVA MEDEIROS. matricula n'f .-~.fi3.. 
no QlgÓ de ~dltJII!Iatrildor. c6dlgo NB-611. t:l .. ._ " E•PIIIIIII". ~fet,im:la 

. .. 

.. 

_.._ll!lllll __ llllii __ ._.__DlAIIIO OPICIAL ....... _ ...... ..._...__. .... ...._ 

-------~--DEP~AMENTO oE·IM~ OI. ~Ú.·---------· • HTADO. DO AaAPA • ' 
. . . QIRETOR 

Or. óiOSt LUiz 8EZERRA PACHEOO· 

~--~~~. ~~- . ~~==~--~~ ·• O• t.utolJ envi.a.dol. á publieae,ão deverão •er ' 
datilopafàdoa e &C.OJIP~ol M ofíd.o oo 
me110rando. . 

'Q n!irlo Qf{j:ial do Batado .ao; -.pá 1'04,_,\-~ 
aer en®ntrado p.ara leitura "úaa R.epruenta 
ÇPe• do GÔve~o do ~,,a·.B~a•ília/Dr,lllõ, 
.4.• Jeneiro/RJ·.e BeléaajBat3lclo do Pará. · 

~DIIIDTO . . ·· , · ·. 
~ , .07:30 ia n:oo ho#• '· 

áoririo·· .: Du · · •.• 
14;00 à_a• 17:30 hora. · 

rM~- PUIIUCACOD· . 
f' Pu.bheaçõea - aenú.troa ele 
~1~····-·•••·••·• ···• ,. ICZ$ .. 

"* Haeapi. : •••• , •••••• : ... ... .. • 1C.·~ ... 
• butt .. Cidades • ••• •• , •••••• NCz$ 
'* A$ aleinaturu •tio · aeaiej-

uaia ·e. :vendveie. ,em. 30 de 
junflo a · 3.1; d~ deullbrp. · 

J'x'eço do Bx~lar ....... · ..... NCa~ 0~36 
Bú.eJ:o .atraeadOõ ••• >t ....... , , BC.. 0,.8 

IIIICLAU~ · 
• Deverâg aer c.lirlgidaa ~ e•crito aol)httl:ol;. 

' cltt x..>I'Q8& .Ofic:.ial do ~.t.acJo do Mçi, &tê 
d.iái •• • o 

.. 
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MIQp6. 13-10..S9 DWUO·OFICIAL .,__:r· 
Nl·!ll. fio QuHro ,..,.,,..nte IÍo ••ttnto ·r.mtono fiHHnl fio Arupâ. 
tieVfltHIO ellt HUI ptOVflntH ... nul• Hf /~a • I"'PP'ffnr:la e« 
,.aponllente • elnoo quinto• (1/S} Hndo· qu•tro quinto• (4n} do eqo 
a• eom1 .. 1o tle Diretor t1o Dep.rr. ... nto 11• Serviço• a.,.,,_ código 
DAS·fiN.Z eu"' quinto {116} tio Utgq ' "' ColfiJ•uo de Dlrwtor tio D•IW. 
ta-lo de,.,.,.. Oficial. e~ DAI·fflf 2. na tonM tltlallnn . ., .. , 
I :r• tio artlfiO zr da t.el "'I n!llfl. acrw~eltlo• •• vanta,.n• flnancellh 
,.~,,,., noa 11 :1• • :r• tiO llrtlgo :r• tio Decreto-/oi"' f "6. de 1 :JIPI/1f. 
altfntlll pelo Decreto-lei n' 1.110/U • Deerwto:Jel n' z Hf/17 

Maca,. -A 1'. '"' 1 O tio ou tubto llo 1 HI 

• JORGE IIDVA DA COSTA 
Oo~.,.tlor 

·. 

OpVRRND DO IITA'DO DO AMAI' A 

~CIInO (I'} N• 't.UI DÊ ttl DE DUTU.RO DI tHI 

O OoVIInlfflor fio htado tio A-p4. uundo •• atrlbulv6erque 
,,. ,., eonteritla• pelo. o.-to l'rellllenclal da 13-de tleu#IIIKo de 1HI. 
OOINIIIIIIIo co• o I zr t#o lrflto 14 tiO Alo du Dlapoa/96fl CHttlhlclo · 
,.,, Trwnlltoflu. il• C:on•tJtu/9H ,..,_I de' 011111111 • · ,. IA/ co.,/a
.,.,,., "'·41 ti,. U de fiHelflbto de 111f • · ,.Mio'"'.,,,,. o qut con•ta 
f!o ,.,_.o , 1 lUZO OOHIIII·IEOUI'. · ' 

RESOLVe-

RetlfiOM o Decreto (P} ·,, I OU. • 04 de Julho de 1,.. Pflblleatlo 
fHI Dlarlo Oficial do Elta'tlo tio A-pl tiO dia 111 de Julho t» 1 .... que 
,.. ... a .,,10'., co• a ..,.,,,,, l'lfhlvlo· 

C:oneed« •~nt/ldorla. noe ter~~H» tio lrflfo MJ, "'"' lU. alt,... 
' a ··. 1111 No 'la ~OnatltUlfiO fie ffep.n.yoa ,.,.,_,.., t#o .,.,11. H 06 H 
outul:lro tle 1 .... a DAit/AO JUCÁ DI UMA. -trleula nt 1.111"' no 
oa,_. "de A,.nte de To/fOOiftUniUf ... e Elettlcl~de. códliJO NM.,._ 
t:I .. H ' a.,..cltr . rwf.,.ncl• NM-:1~. tio Quadto l'er-Mnt• tio .. tinto 
Tertlt6rlo fedenl do Amapl. ,..,.,,. Hlll prrwent., _, .. , ... ,..., 

' Nfflefdoe da .,,,,..,"' tlnaneel,. de 20" de acordo com o ertlfO flf. 
"'"' 11. tia '-.•1 "' t .N f/11. • . 

Maea,. ·Ap. em lO de OUfubto de'"'· 
JORQII NOVA DA COSTA 

oo.,.,.tlor 

E5TPOO DO AUN'Â 
PREFEin..RA II.M:CIPAL DE YJI(W'Â 

. GABINF.rE DO PFUEltO " . 

• 
DEC'\ETD "'V 551/85-PW. 

O Prefeito-Municipal de Mecapá , usando das etrlbmiçÕes 
legais que lha são conferidas pAla !tRm ~IIT, do AFt , 34 , 
d.a Lei nD 6,448 , do 11 dA oubJbro da 1:n7 a taodo em vista 
o ~isposto' nas Leis nll~ ?93 e 294/67-PMM que instituam a 
Nova Estruture ldminiatnstiva a a Refol"'llJlação da CISrgo.!l e 
Salários do lt\Jnicf pio de MacaÍ:lá - Pr.Bfai bJns lolunic1 pal , CJ 

cor1sidBT11ndo o QUB consta no Offcio no Z27/~SEIIS/PW., :la 
27 de julho ~e 198U, 

DECfiETJ\: 

ESTPOO Ou NA/1/JA 
PREFEITl& lolMICIPAL DE UN:.APÂ 

DispÕe sopra I!Í conoessão de liciii)Ça de localização pa
ro 4 nsteleção e funcionemsnto de novas fal"!!'écias ou droga
ri;ss rio lt\Jnic!pio da MacaptÍ , Estlsdo do Amapá a dá · outra~~ 
providênciaS, · 

' 
O PREFEITO IUIICIPAL DE ~Á. 

Faço saber qi.JII a câmSra 'l.lnicipnl de Mscapá, eprov01.1 e 
eu sanciono e seguinte Lsi : 

Art . 111 - A licença da l ocel.izeção para ·instalação de 
novas flli'IIbcias e/D.J drogarias no ...,nic!pio de Macapá, aó 
Mt'á concedida se o eatabeleci~to a ser instalado ficar 
si tul!ldo alénl de um raio d~· !Y.Xl m ( · quinh..,tos metros) àm 
to~o da oútra ramácia ou drogaM.a mais" próxima, já axis
tanla , licenciada e em f'uncionement:o, 

• 
PIU'Iigrtri>o IJ.,i~ - üccetu~• dtl di~s~ nesta artigo . - . as fe.rrMCias da man~pulaçao , t 

Art , 211 - O p.-lidc da Alvar'li de •Localização pans abtn'
tura da nove r~a e/D.J droga~ aerá institu.{qo cem 
corll:dão que comprove ' a observância da diatência eatabele.
cida nesta Lei , QUB sení f ornecida pelo Órgão COI!Iplltante 

para conceder o licanciamento da locali~IIQio da astebelac! 
mantos comerciais. 

Art. 'Jl - Fica assegurado o direi to adquirido a. toclaa 
as ~rn1111s que ·COIIIBX'Cializa11 produtos f~uticoa ins~ 
lados e em funcion~to ~té a d!llta da vi9incie deata Lei . 

Art . 4R - Esta Lei Jll"'trará 8111 vigor ne data de IIUil pu
bllcaçio, revogad~ as disposiçÕes em contrário . 

PAlAc:IO 31 DE MARÇO, 31 da agosto de 1989 

J())\0 AI.BEFITD RCDRIGLES. CAPIBERIBE 
Preflri to loUiicipal da Mete~ 

PAU..O JIJ& DA SILVA fWU! • 
Procurador Jur!d~co ·dÔ Município 

' MARIA viTORIA MACHADO 
Sacratárla lollnicipal da Administração 

EAAL.DO FEAREIRA OE 8ruzA 
Secrebirio ltllnicipal da ~arviços ~Iicos 

ANA MARIA~ PAlLA PitMIRO BNa:ÊIBAT 
Secretária 'llnicipal d~ Planajllftlll('lto , 

Mai.o Alltli..,bl e I..IJ't)an1~açâa 

.. 

Art. 1"0 - Nolll&llr ELIANE SOUZA FEFflEIRA LOPES, ldminis
t:radons, para IIXerc~r o Cargg de Provimento 811 Comissio :fe 

Chafa da Divisão da Apoio ldmfnistrstivo, r.ódigo'DAS . l'Jl , l••••••••·~··••••••••••~!i•~lll!~~~ 
do Grupo Di~ão a .Assassorlllllll"lto Suparlor - · DAS. l'JIJ, :fà ASSOCI~ C~I~ E IN:ll.8TRI~ DO ÁuPPA 
Sacre,tar1.a ...,nicipal dE! Saúda, a partir da 31. de a!]O!Ito de 
19m. EDITAL. OE CDMX:i90 Nll 'YJS>{g;_A. C. I . A 

Art. 2v - Este! Decreto. mtra sn vigor ne data de !kNJ 

assin1:1 tura, revogadAs aa disposiçõas em contrário . 

CUJ.t:IRALSF. , REGIS n:IE-SE E PlSLIQLE-SE , 

PALÁCIO 31 DE M.CI.I'Çl, 12 de sutMtlro da 1~89 . 

JOJ\0 ALBEFITO RCDRIGLEB CAPIBEFIIBE 
Prefsi to ~icipal da Mscapá 

Pl.BLICAOO NESTE GIIBINETE M~ICIPAL,· acs 13 diaa do mis 
da setentJro da 198':1. · 

MARIA VIltmA WACHADO 
Secretária Municipal de Ãdmtnistração 

~ . . . . ' 

. . 
O Presidente da Asaocieção Comsrci.al li · Industrial do 

Amapá - ACIA, no ul!ltl das atribuiçÕes astabal Bcidea no Ea.~ 
tatuto de Entidade a considerando• o dat:erl!l1nado no Í.l:anl 2 
do artigo 21 , artigo 'i? , !tem lado artigo 28, !ta~ 3 do ·ar 
tlgo :tl, ítem J do artigo, 35, Parágrafo único 4B á caput 
do artigo 46 do II1BSniO Estatuto , 

Rf;S[J_VE : 

Convocar todos Ôs · aócios da Associ..,.io eom.rC~el a In-> -y • 

dustrial do Arnapa - NJIA, paro na fonna ~ ~t e !t.. 2 
do artigo 2l ·e !tem .'!a", ~b", "c" e "d" de artigo_~ ... 
Âssembléia GBrftl· el~Rram: ·. 

'Jl . Presidente a VJ.ce-Pl'8aidente- da M&ocieção Camar- ~ 

·, 

• 



,• . . ·. 

' . .. . . . ; . . 
; . 

DWUO OFICIAL .. ,_ ... 
- . 
ciial e ri-tdli.trial do Amapá; 

. . 
IJ2, lS (quinze) 11181!broa efetivos do Conselho 6uperlort 

03. 'l3 (três) m8111bros ate til/OS a 'l3 (três) membro• au-
plenta.s do ~s~ Fiscal, , • · 

te no prjdio '(ta Seda Social-à Rua e.\eral Rcndon, nll 1385, 
bairro Central. .. 

~gO- ROOCl.FO !pl S.CWT~ JUAAEZ . 
Rrasidanta 

A reunião da Anentllna Geral da As!IOCiação · Comercial . • 
a Industrial do Amapá .,. K:IA, parà etender a paute · ac111111 
acontecerá no dia V (vinte a ·seta) de nóvarnbro de l989~na ·. 
forma do ~tatuto da ahtidada, no prédio da -sede social , 
Salão da ReuniÕes, ai tuada à nJS. General Rorldon, nll laaB. , 
bairro Central em Macapé - Ap., cont a primeira convoc;ação 

OOvERNO oo· ESTJIOO QO ./'JmiA 
COUPMHIA OE k1uA E ESGOTO 00 ANN'A - CAEBA 

COla~ PARA PL!a,IACJ,o OE Bef3 imVEIB DA CAESA 

às o9:fJI1 horas da. ~~~~~nhã. · . . 
'sala da Pre;s:ldância da Associação Comercial a Indu$. 

tria1 do Amapá,' em 26 da aatambro ela 1989. 

Engll RllXl..FO oo; ~TOO JUAREZ 
· Presidente 

. . . 
ASSCÇIA0J COMERCIAL E ~TRIPL 00 AJAAPA ., 

~ 
" · REGI~md DE CHAPAS g#TCRAIS 

I - Tendo a 01ra'ixlr1a, ... ~io realizada no dia 26 
da setantlro da 1989, .()OS termos' do i tem 1 do artigo 28 do 
Eatet:CI~ Sooial , fixado o dia 2? da da novemro daata ano 

' para a· renovação doa quadrQs di~tivos da Entidade para o 
biênio 9fl/91, · acha-se aberto 'na Sacretarla Garãl, apartir 
desta data até o dia 1? da no11érnbro prólCimo, das 08:00 às · 
12:0'J hora• ia das 14: ()') às 18:00 horas, !la aegundaàaaxta.- · 
feira, o REGISTRO OE· QiAPA!. El..EI~S !DoiPLETAS, ~ concor 
reram ao referido plai to, das ci-laia deverão con~tar: -

. . 
a) Os nomes doa candidatos à Presidente a V1ce-Pras1 -

dente da Associação Comerei~ • Industrial do Amapá • . 

b) Os nomu dos cand:idatoa .à ID8Id:lrQa. afetivos do ~
lho aup8rior em Número de 15 (QUinze) . · -

· ~, Os nomes .dos· candid~tx11s à lllenlb~ efetivo do ~se -.. 
lho Fiscal 3 ( trits) nomes a 01811bros suplantas do Conselho 
FisCd -3 '( trêe) nornias • . 

. . 
TIIIIÓIÍm 'deverão constar os n0fti8S das . respeotivas fin~~as 

associâct~s às quaia pertençam. 
... 

II - O p.fido da 13EGI6'ffi0 deverá aar Albacri~ por, no 
adninll, 3 ( trâ) ~oa, . COII direito a voto nas.. alaiçõ.S 
da '2? de novembro de 1989. 

nr .- Cada aasooiado podará asSinar somente um 'pecü.do 
' da REGISTRO da chapa alai-eDrü. 'Somente podarão votar • 
áar votado OS SÓcios quÍta~ COIII 08 Cofres. sociais 8 desde 

· qu,a ~mHidos há INda de 180 (canto e oitanta) dias, isto, 
á, atá :r> da maio dqte eno da 19â9. · 

.IV .- No ceao da ser REGISTRA9A .uma Anica e~pa alei tO
·ral ~eta, serão dispensada as forqlal;l.dadaa ,eul:laequen -
tea ao REGISTRO, portanto, as concernentes à raâll:zaçio das 

' eleições! pFOpri8lllllnte ditas, · · 

. . ~ 

Nesta hipÓtese, a Assentllaia Geral reunir-se-á,. no dia 
2? da novetllbrc ·para verificar a. observância · das presG:ri
çÕas astatutárlas, hol!IOlogar a chapa única registrada a 

APR!Ml: 
AMIL TIJ.! UEA TO QCUT!Nt(l 

Ciratzn-..Pres~den.te . . . 

A CXIIPAA.aA oE IGJA E ESGOTO 00 AMAP~,atnvú da 
Çomiaaão para Alienação de Bana InsatvÍvai.a da C~, d&,
signada pela Portzsria nll 1?3/f!S.-CPEiiA, t:on"ltr pÚblico, pare 
conhéci~to dos intaraaaados, que às 9'i3J horu do. dia :n 
da outubro da 1989, no prédio do Eacri tório Centràl da Em.! 
presa, localizado na Av. Emutino Sorves nll 222, na~ta cl · 

· dada, procederá grande leilão dcs bana inservíveis ' dã 
CAESA, conforma relação dos lote$: 

LOTE 111 - CaminhãO Chevrolet/ll.IYJJ, ano es, cor baga, mo
, t9r à diesel, placa ~15:5. 

J...OTE 02 · 'Cilnd.nhio Volkewegem/6.90, ano 86, cor vannalha 
' 110tor à. diuel, pl,aca EA,:.l69'j. 

LOTE 13 - · Bru!Ua ~lkawagem/6.9':>, ano 86, cor cinza, mo-
r tor à álcool, plaCa OA-2~. · 

LOTE o4 - Ut!l VantiladQr çle pé, saia oadairaa a u11111 meaa de 
· aço l:ipo aàcri tunírio. · , 

UJTt OS - Uma máQuina da escrever. manual, duas máquinas de 
· · escrever 'eléti1.cas a duas caléuladorâa. 

LOTE a:; - Três ~lho• d~ Ar-condiC:ionados. 

L.:OTE O? - Lme central .. talafônica, ·PABX, a quatro aparelhos 
· telefônicos . .. 
DA intaressado.s podarão · ~~r malhorea.'.info~Õas . no 

~eriÇO aaillla, f!O horário 'da expediente da CAEBA • . 

Apragoani o leilão, o lei loeiro públi~ of1.o1a1, o Sr. 
AI'CTOOO CARLOS CQ-EN - JtX:.AP-'Yll/f!'J, 

HEl.. Y Mt!RICO MAAÇPL 
Prea;l.dante da f:o.llliaaão 

• 

Tendo o Sr, RLB~ TRAJANO OE AQUINO,. portadQr da 

pro~ eleito os ae:us cbmpon~tes. 

C. T·.P.S, . nll ·ooa70/3J3 func.1orlário da f'ir.a J~ TRAJANO 
FEITtEA ter dlli.xadO- de ~ ao· serviço de liCie ' o d;l.a 
01.09,89, a~m apresentar qualquer justificativa, vtmoa pe-: 
la pre,ante oientif'i cà-lo nos termos do Art. 482, l etra I 
da CLT, que lhe 'fice cons ignedo o prazo da 03 dias á contar 
da · data desta publicação para que juati n qu8 oa motivos que 

. impedan seu compe.recimento, · caso contnírlo cons;l.dÍirenw:Js sue 
• • # • v_ A 'CCinàtituiçiP d.a U.ea Racaptora 'da votos, quaapos atitude COIIO ato de ~a do cargo, 1"1canclo • llltiSIIII de-

à wtaçào aàrá imediatanienta tninsf"Dnlll!lda em tesa Apurado- mi~áo por abandono de emprego, ~ fot'lllll do disposi.tivo c! 
• ra da Vg,toa será ânvnoiada até o dia .a? da outúbro dai989 · . tado na CLT. · . ' . . 

juntament4 'cOnl o REGll.AMENTQ ElpTORAL, atraves de ccnu~ 
· cedo aos as~edoa • a~io no quadx:o.d• aviao ~ten-

.. . . 

·. 

• 
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VIT6AIA AfGIA AGROP.ECUAitA S/A 

CGC/Mf - U 04.191.938/0001- 97 

RELAT6RIO DA Ai>MtNISTRAÇ.O. 
Senhores Atlonlatas: 

: . ~· h ~Uiprl•ento às dhpotiçÕu legalÍ e el tatutÍrln, té1os a n Üsfaçio de sub.-eter i apreclaÇÍo dt vou u se~llor laa , o bl"anço 
Patrl1onial • d .. alt DuonttraçÕes .Flnanc,irn do hercÍç(o soçfal enurr• do •• Ji.12 . 88, aco•panh•d•s das notas explicativas. co1oc11o-nos à dis- · 

potlção ,d• hsut uoh~riaa ~ P.••~ qu.ilquer nclarechlntos que Ju1garee n'eçeuÍrios . ManpÍ(AP), 31. de cfntl~liro de 1989. a) A AOMINISTRAÇXO, 

BAl.ÀIIÇO PATIU MOMIAL ." 
EM h $' 1 00 

ATIVO 1987 1988 PASSIVO 1987 1988 
CIRCULAI! TE 819.'172 . 680.352 ClRCUlAIHE • 1.218. 062 10.486. 958 

DlSt'OilVEl 70.462 78.119 · - Obrlg. Soellls t Trlbutirias 18.062 16.958 
• Cúu I IIIICOI 70.402 7&.179 - C~Ídlto de. Aelo11ht11 1'. 200. 000 9. 000.000 
REAll UVEL A CURTO PRAZO 749.010 604.173 . - Forneçedoru . 1.450.000 
- AdianCa~anto a terce i ro• 32.015 -
- Ptndinc h SUDAII . 64.4.822 - lf • 
- Estoqu.u 12.173 PATAIIIÔNIO. lÍOUl.PO 

, 
604.173 18 .131.006 m.11o.ns 

PUIIA!Uh: 16.529.596 256.957.501 - Capl til Soe la i Integralizado 7.561.356 48.13l .b01 
- x .. biliudo 9.516:893 161.54~.554 - Capital Sochl à lnhgrdlur . 644 . 822 -
- Diferi do ?.012.703 95 , \07 947 - Ra11rvu dt C111l tal 7.924.828 ua.039.8n 

TOTAL DO ·ATIVO 17.349.068 257.637. 853 TOTAL DO PASSIVO 17 .3~9.068 m.e31:ess 
DEIIOISTÀAclO DO ATIVO. DIFERIDO DEIIOISTRAçlQ QAS IIUUCOE-S PATR1110IIAJS 
DlSClUIIIIAclO 19B7 1988 

DISCRIIII IIAÇlO 
CAPITAL CAPpAl A RESERVAS DE PAl«IIIOJIO 

• Sàldo do Exercí'tio 738 .437 7 . 012. 703 REALIZADO liiTEGR.ALIZAJt .CAPITAl LfOIIlDO 

.- EJtudo~ t Projetos 2\á.oog l.i32.241 -
- Gntos da l•plaJitação 

Saldo e~ lt.12.&7 7.561.356 644, 822 7.924.828 16. 131.006 
1.187.516 8.595.324 

hteg~alJzJÇÍo pt 1 
. 

- Correção llonetÍ.riâ 2.578.345 59.827.878 (4~S'.O~) 
- Ru ultado da CM 2.290.396 18. 739. 801 

FiliAM .. ja"!88 us.ooo - -
TOTAl . 7 ,012. 703 95.~07 . 947 ' 

lnhgralhação p/ 1 

FJUII ti ~i'U/88 1P.9. 822 !199.822) ' - - . 
DE MO.STRAçlO DAS ORI6ElS E' APLitAcGfS & ... ento do · Ctp~tal 

.. 

DlSCRIIIIIAÇlo 198'7 ' •1918 c/R~urvas de Cepi-.. 
1- Oriaene doa Aecursu t5.J35.531 250.305.389 td ti 29.04.88 7.924.823 - (7.9U.823) -

- loteg • .cfo Cap. SQchl &.'656.5ll 32.200.000 .Au11nto do C•pltll 
- Capl til l Integr-al h ar 644.822 - c/P.4o. prÓprios • 
- Cont. "p/Aiaervt do Capittl 7.298.494 

. 
199.039.889 Flll~ll , d 13.06.88. 32.000.000 - ·- 32; 0DO.OOO 

• OeprechçÕn 935. 704• 19. 26~.500 Ç. ll. do Capit~l •• 
• 2- Ael'is!liiea dos Recursos .. 15.783,903 259 :.693. 405 31.1'2.88 - - 199.039.889 199.039.889 

~ Aquh. Btna Ativcr laobllhado 
. . 

TOTAL 247.170.895 9.509.837 171.298.161 48.131.001 - "199.039. 81~ 

- Auaento do ·Di fe r i do 6.274 .266 88.395. 244 DtiiONSTRAçl~ DAS niucOEs oo cmu~· ctRc. LfOIItDO 
3- Auunto/Atd. do ,C•e\. C ire. U!• 248. 372 9.318.016 . 

DlSCJHIIUAClO ANTERIOR ATUAl VA'RlAÇlO 

lOTAS EXPllCAUV~S '!!!! 
.. ) O hla.nço Patrhoni•l e 11 P••onetrações Financeiru loru el~or,clu ATivO ClRCUWTE ' 24.151 819. 472 794.7M 

•• obedieni:la às di spotlçÕu hgiis 'conatutn da lei' 6•04/76 . t PASSIVO ClRCUWTE 174.969 . I. 218.0.62 1.043.093 

15.12.76; b) O Ativo Porun~nh e o 'PttrhÔn.io 'L{quldo foru eorrigl41os 1 CAP. ClAC." LtOUlOO ' (1S0.218i (.Ut.590) (248.l72) 

•e diante coefiei~oh du OTN 1S, 'co• correçio dlrth dos Saldot daa con ·- 1988 .. - . 
)"• •• 31·1J.·88 ;. e) h .dttpnas for11 contabll izadas atgunclo o regl11 I · ATIVO C-IRCUUJTE 819. 472 680, 352 (139.120) 

e ~oàpetenci'i; d) O Caplhl Social, na data do ltahnço, est'Í reprnenl! PASSIVO ClRCUWTE 1'.218.062 111-.468.958 9.248. 896 

do •• 48. 131.001 AgÕes, no vtlor nolinal de Cz$ 1,00 cada uaa, un4o I CAP. CIRC .. i.fOUIDO (398. 590) 19. 786.608) (9.368,oia> ·• 

2.377.864 AçÕn Ol'didriu 35.023,916 Açe .. Prefe,.nc lah Cl. IIA11 • . I CARLOS JOSt S.OARES Diretor Prnlden te 

10. 728.~21 Açhs Preferenciais CL_. uan.aubscHtat a lntearaÜ u dn ; ·e) O EllZA8ETE VIANA FERREIJ!A lDAlEh , Diretora Ada\niatrativa 

Ruult•do da CM apresentou ua saldo dtvtdor · lanl· a Cz$U.739.801,02. RAIIIU.DO AIITOUO DA SILVA BAR8A . :C~ntador CP.CjfA U34 

·~n)uo Jld. 
I =i . · CARTOOO J ·OCÂ . 

PROOLAMAS DE CASA!JENTO 

O Oficial do cartorio civil de oasamsrito desta cidade 
dà ~TFA-flep . Fed~ . do Bresi·l ·, faz seb~ que pretendam 
aa casar: Hh.DOMAR t.ÍvRAt.ENTD 00 tiASCD.\ENTO com MARIA • 00 · 

si:xnm oo CARKJ PI CNIÇO • . 

Ele é fi lho de João Almeida do Nascimento e de ·. Clare 
Bagundes do Uy~to. 

Ela á filha de José Beirai va Pic:anço e de Rainunda . do 
Canno Picanço . 

Quãni souber de q~uar impedi~entd ~egel q~ os ~nibe 
d~ casar Ulll com o outro , ecuse-os na fo:rma da Lei . 

~3 de satentni:J de 19m . 

Ri:m:NA LlJ::IA SENA ÕE AUEIDA . 
Ti tulsr Sub • 

.•. 

PAOCl.,ÀMAS OE CASAII::NTO . \ . 
· O Oficil!ll do certorio civil 'de ·~to ~este oidede 

de Üetcapá:.TFA-Rep . · Fad . do ~i1. , r~\:Mbar ~e pre~am 
s e caear: MANOEl.. OTAVIO DE SQJZA ccm~A co111' IMRIÂ·t«JENISDA 
SILVA · . ' 

• 
E;l a é filho da JosinO GDrrêo ~lol e <la JOilQUl.na· 

Souza. 
de 

, • • . o ... 

Ela e f'il,he. da Dalori!lal"l \11egllB do Silve o de '14eria da 
Conca1ç8o da Silva. 

-Quem souber de · qual Quer 1~ed1mento legal aua os iniba 
de éassr um com o óUtro; ac~s na forme. de l ai . 

MBcapé...lO d e out&.tlró df;! 19!D 

. Jl:& RIEEFITO 'seNA DF. AL."EIOA 
. Titular 

· . 
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REGINA l.Cm.A SENA DE lloi.ME:mA 
• · . T'1 tl.llar ~. · 

,. Ar't~ ~~~ ,. ·~etiq~~~~~~~sdoq'.B.E .. S.P.E 
. . . juntc eca érgãoa co~ te, qualq!J8J" cH.retor o~. -~~a 

.• 'da ' ~ditl~t call>ural' c::Pillprcyllda li que dorrd.rya •atieta~ -. 
· · · : r:ieJ18'1~ a materiet a SSr tratalJ& a aua. dêsiQni!IQâo .deVan!-

. GA~MLO fiEQ}E'ATIVO 'ESctLA OE aAMBA "PIAATAS anÍuiAoos. u •• -e'at. f!Bi ~ pQr esçritr1• e t;tssirada pelo ~.!d!:l.erÍtl!l.· 
. ' .· \ ·. . . . . . . 

q.ortru.o iv. . 
DA AEcáTA ... ., 
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AJ:t. ?O - : i::o'rnstiM-ae t11~d1~ do G.R.E.'s:P.E.·; ' 

ESTAMO . . • I, • 

·' CAP11U.O I • 

DA' FlNDÃFUlJ , ~ÀDE E ~~· 
• . . . I 

.: • Arb-. 111. ..... O G~o Racreàt,tvo 'E'ecola. dJJ~ s."ntila JI~TAS · 
ESJI~~,' as~~:fil deno~o ' · t:undêd'G em. ti5 d.a. : JJSI'Ieiro I • 

da 1.~4, da çfuraçio Uin:!itodp, tendo IJ48 ·~ na._.!"'Capit21.l: ·• 
deste Tarrit6ria:, pr'OV1~riamel'lta ~a rua Eliez'ar. Levy, 941:J 

. Foro jurídico na Coirtarc11 'tia MaoeP.â, tem por fi~: · · 
t • • .. ~ •• •• .. • • • 

.. ~a) ~ Pt-atlcEir• b incantivé.r o desanvol~ do.'cam~ 
val da rua da. ~i· · · . ·, • · · ·: . · · •. ' · · • 

·a) · - PelaS ~dadea • joi,aa';:' 
bi- .:. ~alas ~ 1\ prÓ~& I .. I·. 

•· •) - P.eles cons1;:1Ud.çõea ~eis;· · 
d) · - · f>el~ áoeçõas da qua+qu~· ~Üil"Eln; . • 

:1 :·e) - Pelas proi!KlçÕas e festividade~. d~ ~al r . . . . . . . "' 

. CAPtiu.o ·I( - ~ · . 
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' . . 
!lfs 0I6P(BltfEB. aERAts É "''RANSI~I~. 
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Art. e'/9/1D/U/.l2 
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b) - Pt;oolovar à .,intanoi f>icar .o 'Bli,PÍr:f.-to da coopera fi;"'· . , · 
ll14m0 anO,. aaue elsSÕOiados;' · · · ' , : , •. · . · • . ... ,. . . \-

... •· · -oJ -. P.artto1per-· d~ co~ati,4Õe~ "Oams\talsJ~ca · ono;_a1a .. 
·a ax~~oi~tk refllizal1ss f'O ~á. ·. . . · .. 

·-

' .· .. 

r..-·. ......... 
, , d)'- Pr!Jnx)var "'antes soei~, em beoefiQios d.e leuâ · · Art~ .811 ·- a patri.~~ do ~. ~t1Vó. E.aodia. ~e · 

.· · cof'l"aa bWs, · · . . .: : ·, · <. I • I • ·····sal!ba ··~P1AAr~ ES~" é cortatiU:Í'dca pelos. blll!'ls OlÓvllli• · 
' ;. · · ; . . ! · . . . ' : .' · a im611ais &joâ possua ov "anha a :P.oas~r . · ... ·:. 

: • Art. 211 - O 'G:rêlllio Bacraa1:1vo Eecolá da Satrba "PIAATAS ~ . . , .• · 

ESJ'ILIVoos", ÇOJ'G!l . P\fS~ J~tÍica a .dtt ~to .priiTI!Ido, 1 • Ai:!;. 9ll -Todo o.' ~teM.el. 'cõnsi~Ndo 1n..M~ .. CIO 
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tem pe"?nal:i.daJ:Ia ·e pAt:n.n.;riio dastinetdoé, ~~ saua ~ B~o lJOdeni 'ear v.EJldido ;, quem lllllis ~tagem ofereCer , · 
ctos~ sendo sua dirptpM,a i-eSppr,sável pérMte ~steS", · pÓr' . .' ctes8e qub ~ PQda~· ~ul.gua conveniar'l~. Do irofáüa· e 
todo àau ati.vP a pusivo di:Vltro du Jlf:t:ibvlÇ~ gua lhe .'·.l'lí8dalhas-11anhos .. Je1o ~o em ·COI!Ipe~ ciamavalesca,são 
ÜD 09nfaridas por este Eei:atutQ1 l1ão Ncimchi! .. os diretppes coAsldl!rê,dba l'lBAe inalianávaie, . não pqaendQ áar objet.cui.'c:te 
f~1~isos i"!entoii das panolid.e.d~~ a. que in~ar«m: · penha·~, -hipo~· 'O,O . ~1!1'\da. · · 
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